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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.739/25, DE 10 DE OUTUBRO DE
2.025

“ D e s i g n a  G e s t o r  e
Responsável  Técnico.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso-SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Designar  o  Sr.  Gustavo Campari  Llama,
contador,  devidamente  habilitado  no  C.R.C.  sob  nº
276107/O-9,  e  o  Sr.  Otávio  Vidotte,  engenheiro
devidamente habilitado no CREA/CAU sob nº 5070830804,
para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR
e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado com
a Secretaria de Governo e Relações Institucionais.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 10 de

outubro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO  DE  PARAÍSO/SP,
localizada na Rua do Café nº 649, centro, nesta cidade de
Paraíso, Estado de São Paulo, neste ato representada por
seu Prefeito Municipal Sr. OSVALTE JOSÉ BOVONI, tem a
honra de convidar a população em geral,  segmentos da
sociedade  e  as  associações  que  os  representam,  para
participarem de Audiência Pública, em conformidade com o
Artigo  48,  Parágrafo  Único,  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal  –  LRF,  para,  discussão,  debates  e  análises  de
propostas para elaboração do Projeto de Lei Orçamentária
para o exercício de 2.026, que será realizada na Câmara
Municipal  de  Paraíso,  localizada  na  rua  Professor  Sud
Menucci nº 505, no dia 28 de outubro, a partir das 09:00
horas.

Paraíso/SP, 17 de outubro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE
FUNÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca
os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Processo Seletivo nº 001/2024, homologado em 01 de julho
de  2024,  para  comparecerem  com  cópia  de  todos  os
documentos  pessoais:  (Declaração  de  Antecedentes
Criminais; cédula de identidade; Cadastro de Pessoa Física
(CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de  Nascimento  e  ou
Casamento  (se  for  casado);  Certificado  de  Reservista  ou
Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e Certidão de
quitação  eleitoral;  Comprovante  de  Escolaridade  e  ou
Certificado  de  Conclusão  de  Graduação;  Comprovante  de
endereço  atualizado  (máximo  3  meses);  Certidão  de
nascimento,  RG  e  CPF  dos  filhos  dependentes  de  até  24
anos, (se frequentar Curso Superior, trazer Declaração de
matrícula da Faculdade); Número do Cartão SUS; Número,
Série e Data de Emissão da Carteira de Trabalho; Número
do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta Salário na Agência
do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura  Municipal  de  Paraíso
(Setor de Pessoal), à Rua do Café nº 649, nesta cidade, no
dia  21  de  outubro  de  2025  às  08  horas ,  o  não
comparecimento será entendido como desistência da
vaga.

Auxiliar de Serviços Diversos:
15º Classificado – Milena Beatriz Basso
16º Classificado – Letícia Gabriela Cabral Moreira
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE OUTUBRO

DE 2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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Código Verificador: 713f-332c-9a3c-7714-a8

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Paraíso (SP), Edição nº 1902, ano X, veiculado em 17 de outubro de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE PARAISO (CNPJ
45127248000156) em 17/10/2025 às 10:31:35 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
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